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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.

São incabíveis embargos declaratórios em que se pretende rediscutir matéria já apreciada. Inocorrência de omissão, obscuridade ou contradição. A dúvida e o prequestionamento não estão entre as hipóteses de cabimento do presente recurso (art. 535 do CPC).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. UNÂNIME.
	Embargos de Declaração

OPOSTOS NA ADI 70017993767


	Órgão Especial

	Nº 70019907542


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR DR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	EMBARGANTE

	EXMO SR DR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 


	INTERESSADO

	MUNICIPIO DE TRIUNFO 


	INTERESSADO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 


	INTERESSADA


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Araken de Assis, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira (IMPEDIDO), Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 18 de junho de 2007.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO contra o acórdão das fls. 90/97 que julgou procedente a ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA contra a Lei Municipal nº 2.127/06 de Triunfo, que autorizava a contratação temporária de quatro fiscais sanitários, seis atendentes de consultório dentário e três gessistas.

Em suas razões (fls. 108/110), sustenta que há omissão do julgado no que respeita ao exame do art. 37, II e V, da CF/88 e do princípio da continuidade da atividade estatal, bem como aquele que diz com a organização funcional do estado. Aduz a necessidade de se esgotar a instância para se abrirem as portas para a sede recursal em razão dos pressupostos assentados para a admissão e tramitação do Recurso Extraordinário. Refere que seu objetivo é, além de prequestionar as questões e dispositivos invocados, esclarecer a referida decisão, a qual se omitiu frente aos princípios e normas constitucionais.

É o relatório.

VOTOS

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Não merecem acolhida os embargos de declaração.

Verifica-se que a parte recorrente pretende rediscutir a matéria que já foi analisada quando do julgamento da ação direta de inconstitucionalidade, bem como produzir o prequestionamento. E isso, segundo a legislação processual vigente, é inadmissível. 

Nesse sentido:

“São incabíveis embargos de declaração utilizados ‘com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada’ pelo julgador (RTJ 164/793)”.

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (STJ – 1ª Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.8.98, p.44).

Em relação ao prequestionamento, é pacífico o entendimento nesta Corte de que os embargos declaratórios não se prestam para lastrear recurso a Tribunal Superior, porquanto suas hipóteses de cabimento são taxativas e estão previstas nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

De referir o posicionamento desta Câmara:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 2.143/2006 E LEI Nº 2.144/2006, DO MUNICÍPIO DE SANANDUVA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DA SÁUDE E ADMINISTRAÇÃO EM GERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. ERRO MATERIAL. CONSTATAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. - Correção do acórdão para constar no relatório que o Município de Sananduva, nas informações prestadas às fls. 35-57, defendeu a não-incidência, no caso concreto, da Lei nº 8.745/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.849/99. - Não há falar em cerceamento de defesa, pois cabe à parte interessada a produção de todo e qualquer tipo de prova que entenda pertinente ao deslinda da causa posta em julgamento, exceção feita apenas àquelas situações em que a intervenção do Poder Judiciário faz-se comprovadamente necessária, ou seja, quando a prova documental a ser produzida é relevante e está comprovada a impossibilidade de obtenção direta da mesma pela parte, o que não é a hipótese dos autos. - Não está o julgador obrigado a rebater, um a um, todos os dispositivos legais alegados pelas partes, bastando que decida as questões postas em juízo, nos limites do pedido, e de forma fundamentada, exatamente o caso, não estando obrigado a esgotar os fundamentos e artigos de lei invocados pelas partes. Mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível a ocorrência de alguma das hipóteses do art. 535 do CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. (Embargos de Declaração Nº 70018386771, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 09/04/2007) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexiste obscuridade, contradição ou omissão no acórdão que aprecia a ação direta de inconstitucionalidade de modo suficiente à respectiva solução na instância competente. Ademais, descabe, em embargos de declaração, reexame da matéria decidida de forma inequívoca, mesmo para fim de prequestionamento. Embargos desacolhidos. (Embargos de Declaração Nº 70016738122, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 04/12/2006) 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Desnecessidade de referência expressa ao número de artigo do sistema de legalidade. Prequestionamento diz com a proposição do tema e seu enfrentamento, ainda que sem indicação do artigo fundamentador da questão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. (Embargos de Declaração Nº 70008324758, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 22/03/2004) 
Não basta anunciar a pretensão de prequestionamento para justificar o manejo de embargos declaratórios, pois não há omissão no acórdão que se manifesta sobre todas as questões pertinentes à matéria. 

A decisão embargada aprecia suficente e adequadamente a aplicação e interpretação do art. 37 da Constituição Federal à espécie constante dos autos, não se podendo, portanto, cogitar de qualquer uma das hipóteses justificadoras à oposição de embargos de declaração.

Saliente-se que a dúvida e a divergência de entendimentos não estão arroladas no diploma processual como hipótese de cabimento do presente recurso. Ademais, os embargos de declaração não são expediente para fins de discussão acadêmica ou teórica da matéria ventilada em grau de recurso, não estando o Tribunal obrigado a responder, um a um, a todos os argumentos sustentados pelas partes, ou para forçar o exame de dispositivos sobre o qual o julgado acerca dele não se pronunciou. 

A propósito, cabível referir trecho do voto do eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, no julgamento do Recurso Especial nº 20.474-8 – SP, publicado no DJU, de 1º/04/95 verbis:

“... para efeito de admissibilidade do recurso especial, se  mostra suficiente haja a matéria objeto da impugnação recursal sido implicitamente prequestionada. Em outras palavras, não é necessário que do acórdão local conste expressa referência ao artigo de lei cuja violação se pretenda argüir na via excepcional, bastando tenha havido apreciação da matéria por tal preceito disciplinada.” 

Por tais motivos, voto por rejeitar os embargos de declaração.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70019907542, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM." Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
MR 
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